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JUSTIFICATIVA Nº 108/2025 

 
PROCESSO Nº 29368-25-PAT-GOV 

 

Considerando que a oferta do serviço pode ser executada em parceria com as organizações da sociedade 

civil;  

 

Considerando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

n° 8.718 de 26/07/2024 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.775 de 19/12/2024; 

 

Considerando que há previsão legal através da Lei Municipal de Repasses Financeiros de Subvenções, 

Contribuições e Auxílios nº 8.776 de 19/12/2024. 

 

Considerando o Artigo 30 da Portaria 113 de 2015, os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos 

Fundos de Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, existentes em 31 de dezembro de 

cada ano, que poderão ser reprogramados para o exercício seguinte á conta do Bloco de Financiamento a que 

pertencem. 

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 

chamamento público: 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 

saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 

sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 

política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). 
Art. 32. Nas hipóteses dos Arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização 

de chamamento público será justificada pelo administrador 

público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 
 

O Município de Patos de Minas, em cumprimento ao Art. 32, caput, da Lei Federal 13.019/2014, dispensa o 

chamamento público para celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE PATOS DE MINAS - APAE, para a execução de Serviço de Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade na Modalidade de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva. 

 

Destarte, e cumprindo o disposto no Art. 32, § 1º, da Lei Federal, publique-se a presente justificativa no sítio 

oficial do Município no endereço: https://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br/. 

Na forma do §2º do mesmo art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no endereço abaixo:  

https://patosdeminas.prefeituras.net/ 

Publique-se, registre-se e comunique-se. 

 

Patos de Minas, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA  

Prefeito Municipal 
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